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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
24/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PIAUÍ E A EMPRESA NATUS
AMBIENTAL LTDA., NA FORMAABAIXO:

PROCESSO: 23111.014856/2020-46

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Ministro Petrônio Portela, CEP 64049-
550, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato representada pela Pró-Reitora de
Administração, conforme Ato de Nomeação N° 1758/2024, de 21/11/2024, LARISSA NAIANA MENDES
DE SOUSA, matrícula nº 1638174, ou por seus eventuais substitutos, nos termos da competência delegada
por meio do Ato nº 94/2012, de 17/01/2012, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NATUS
AMBIENTAL LTDA., inscrito no CNPJ sob o n°: 12.710.740/0001-09, sediada à Avenida Estrutural
Arterial, Via 09, n° 450, Bairro Pedra Miúda, Polo Empresarial Sul, Teresina-PI, CEP: 64.038-100, neste ato
representada pelo senhor FELIPE MELO MARTINS, em vista o que consta no Processo nº
23111.014856/2020-46, e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 32/2019, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação, em caráter excepcional, por mais 03
(três) meses, do prazo de vigência do Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 24/2020,
conforme previsto na Cláusula Sexta e Segunda do contrato e nos termos do Inciso II, do Art. 57 da Lei
8.666/93, com início na data de 14/03/2026 e término em 14/06/2026.

1.2. Poderá haver encerramento antecipado da vigência contratual caso concluído o processo
licitatório para contratação do serviço objeto do presente ajuste, sem a necessidade de pagamento de
indenização ao contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

ESTRUTURA ORÇAMENTARIA - UO 26279

PTRES 230948 FONTE DE RECURSO 1000

UGR 156182 NATUREZA DA DESPESA 33.90.39

PLANO INTERNO: M20RKG01CTN

2.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições pactuadas no Contrato Administrativo,
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que não tenham sido atingidas pelas disposições deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da
Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI).

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo de Contrato foi lavrado em 2 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

TERESINA (PI), Março de 2026.

Representante legal do CONTRATANTE Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

FELIPE MELO 
MARTINS:45094
063391

Assinado de forma digital 
por FELIPE MELO 
MARTINS:45094063391 
Dados: 2026.03.13 13:16:01 
-03'00'

LARISSA NAIANA 
MENDES DE 
SOUSA:00854279
342

Assinado de forma digital 
por LARISSA NAIANA 
MENDES DE 
SOUSA:00854279342 
Dados: 2026.03.13 
16:06:01 -03'00'



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302026031600078
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2026 - UASG 154048

Número do Contrato: 16/2020.
Nº Processo: 23111.015222/2020-58.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: o
objeto do presente termo aditivo é a prorrogação excepcional, por mais 03 (três)
meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº
16/2020 e a redução/eliminação dos custos não-renováveis, conforme previsto na
cláusula segunda e nos termos do inciso ii, do art. 57 da lei 8.666/93, com início na
data de 13/03/2026 e término em 13/06/2026.
Poderá haver encerramento antecipado da vigência contratual caso concluído o
processo licitatório para contratação do serviço objeto do presente ajuste, sem a
necessidade de pagamento de indenização ao contratado.. Vigência: 13/03/2026 a
13/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.439.336,82. Data de Assinatura:
12/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2026 - UASG 154048

Número do Contrato: 17/2020.
Nº Processo: 23111.015221/2020-85.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 11.842.881/0001-04 - CET SEG SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA .
Objeto: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação excepcional, por mais 03
(três)
meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº
17/2020
e a adequação dos custos não-renováveis, conforme previsto na cláusula quarta e nos
termos do
inciso ii, do art. 57 da lei 8.666/93, com início na data de 13/03/2026 e término em
13/06/2026.. Vigência: 13/03/2026 a 13/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.070.704,80. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2026 - UASG 154048

Número do Contrato: 14/2020.
Nº Processo: 23111.015223/2020-31.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 08.644.690/0001-23 - CET-SEG SEGURANCA ARMADA LTDA. Objeto: O objeto
do presente termo aditivo é a prorrogação, em caráter excepcional, por mais 3 meses, do
prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº 14/2020,
conforme previsto em sua cláusula segunda e nos termos do art. 57, ii, da lei 8.666/1993,
com início na data de 13/03/2026 e término em 13/06/2026.. Vigência: 13/03/2026 a
13/06/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.967.113,44. Data de Assinatura:
13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2026 - UASG 154048

Número do Contrato: 24/2020.
Nº Processo: 23111.014856/2020-46.
Pregão. Nº 32/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI.
Contratado: 12.710.740/0001-09 - NATUS AMBIENTAL LTDA. Objeto: O objeto do presente
termo aditivo é a prorrogação, em caráter excepcional, por mais 03
(três) meses, do prazo de vigência do contrato administrativo de serviços continuados nº
24/2020, conforme previsto na cláusula sexta e segunda do contrato e nos termos do
inciso ii, do art. 57 da lei
8.666/93, com início na data de 14/03/2026 e término em 14/06/2026. Poderá haver
encerramento antecipado da vigência contratual caso concluído o processo licitatório para
contratação do serviço objeto do presente ajuste, sem a necessidade de pagamento de
indenização ao contratado.. Vigência: 14/03/2026 a 14/06/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 168.833,81. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2026 ao Instrumento código
946817. Convenentes: Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE - RS,
Unidade Gestora: 154042. Convenente: FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE, CNPJ nº 03483912000150. Prazo. Valor Total: R$ 650.000,00, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 15/03/2026 a 15/03/2028. Data de Assinatura:
25/10/2023. Signatários: Concedente: ELENISE RIBES RICKES, CPF nº ***.160.690-**,
Convenente: DANUBIA BUENO ESPINDOLA, CPF nº ***.253.540-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000001/2026 ao Instrumento código
941633. Convenentes: Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE - RS,
Unidade Gestora: 154042. Convenente: FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE, CNPJ nº 03483912000150. prazo 30/05/2026 à 31/08/2026. Valor Total: R$
2.551.554,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência: 30/05/2026 a 31/08/2026. Data de
Assinatura: 17/07/2023. Signatários: Concedente: ELENISE RIBES RICKES, CPF nº
***.160.690-**, Convenente: DANUBIA BUENO ESPINDOLA, CPF nº ***.253.540-**.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2026 - UASG 154080

Nº Processo: 23129.007519/2025-34.
Pregão Nº 90012/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA.
Contratado: 27.975.551/0003-99 - VANGUARDA INFORMATICA LTDA. Objeto: Aquisição de
materiais e equipamentos de refrigeração.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 10/03/2026 a
10/03/2027. Valor Total: R$ 199.485,29. Data de Assinatura: 10/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2026).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026 - UASG 154049

Nº Processo: 23112.001177/2026-17.
Inexigibilidade Nº 33/2026. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
C A R LO S .
Contratado: 34.028.316/7101-51 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA FO S .
Objeto: Contratação de produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos correios.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: CAPUT. Vigência: 01/04/2026 a
01/04/2027. Valor Total: R$ 100.000,00. Data de Assinatura: 11/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 12/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 154049

Número do Contrato: 61/2024.
Nº Processo: 23112.037145/2024-80.
Dispensa. Nº 236/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO C A R LO S .
Contratado: 66.991.647/0001-30 - FUNDACAO DE APOIO INST AO DESENV CIENT E
TECNOLOGICO. Objeto: Acréscimo quantitativo de R$ 104.079,42 (cento e quatro mil,
setenta e nove reais e quarenta e dois centavos), valor estimado em novembro de 2025,
consistente em uso dos rendimentos financeiros do projeto, o que equivale a 8,01% (oito
inteiros e um centésimo por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com
fundamento no art. 124, inciso ii, da lei 14.133, de 2021. Vigência: 13/03/2026 a
31/12/2026. Valor Total do Termo Aditivo: R$ 104.079,42. Data de Assinatura:
13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Universidade Federal de São João del-Rei, neste ato representada pela
Comissão Permanente para Apuração de Responsabilidades em processos licitatórios,
NOTIFICA, por meio deste edital, a empresa ÁGIL LTDA, inscrita no CNPJ nº
26.427.482/0001-54, por se encontrar em local incerto e não sabido, acerca da existência
de débitos não tributários junto a esta Instituição, no montante de R$ 7.027,48 (sete mil,
vinte e sete reais e quarenta e oito centavos centavos). O débito é referente à multa
administrativa aplicada pela inexecução parcial do contrato nº 42/2024, no âmbito do
processo administrativo sancionador nº 23122.005125/2025-10, no qual foi assegurado o
direito ao contraditório e à ampla defesa, e cuja decisão definitiva transitou em julgado
administrativo em 08 de abril de 2025.

O valor em questão decorre do saldo remanescente da multa original (R$
186.539,34) abatido de retenções em notas fiscais (R$ 46.988,28) e execução da garantia
contratual limitado ao valor da importância segurada (R$ 133.238,50), acrescido de
atualização monetária pela taxa SELIC acumulada desde a data da decisão administrativa
definitiva (12,1338%), conforme aduz a Instrução Normativa SEGES/ME nº 22/2026.

Nos termos da supracitada Instrução Normativa, o débito resultante de multa
administrativa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, em até 11 (onze) parcelas
mensais e sucessivas, mediante requerimento formal. O requerimento do interessado
deverá ser encaminhado para o e-mail copar@ufsj.edu.br, acompanhado do comprovante
de que o devedor recolheu à Administração a quantia correspondente a uma parcela,
calculada pela divisão do valor do débito que pretende parcelar dividido pelo número de
prestações pretendido. Também deve acompanhar o requerimento a declaração de
inexistência de ação judicial contestando o débito ou de embargos opostos.

Assim, fica estabelecido que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados desta
publicação, não havendo o pagamento integral do débito ou pedido formal de
parcelamento da dívida, ensejará o registro da empresa no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), para fins de inscrição em dívida
ativa, após transcorridos 30 (trinta) dias, contados da publicação desta notificação.

Os autos do referido processo administrativo de cobrança encontram-se à
disposição para vista do interessado no endereço: Universidade Federal de São João del-
Rei, Pró-Reitoria de Administração, Campus Santo Antônio, Praça Frei Orlando, 170, Centro,
São João del-Rei - MG - CEP 36307-352, ficando disponível ainda para consulta eletrônica
por meio do endereço https://sipac.ufsj.edu.br/public/jsp/portal.jsf.

COMISSÃO PERMANENTE PARA APURAÇÃO DE
RESPONSABILIDADES EM PROCESSOS LICITATÓRIOS - COPAR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2026 - UASG 154050

Nº Processo: 23113.050530/2025-93.
Dispensa Nº 205/2025. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
Contratado: 97.500.037/0001-10 - FAPESE FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA E EXTE N S AO
DE SE. Objeto: Apoiar a execução, em Sergipe, do projeto "Fortalecer" do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, contemplado pelo TED nº 991282/2025..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 13/03/2026 a
18/12/2027. Valor Total: R$ 999.954,54. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 23/2026 - UASG 154050

Número do Contrato: 49/2019.
Nº Processo: 23113.019007/2019-41.
Concorrência. Nº 4/2019. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
Contratado: 00.131.689/0001-93 - SOLIDA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. Objeto:
Prorrogar a vigência por mais 180 dias. Vigência do aditivo: 15/03/2026 a 10/09/2026.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.808.436,34. Data de Assinatura: 13/03/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 13/03/2026).
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